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ESTATUTO DA ESCOLA DE JUDÔ DE SÃO GONCALO DO SAPUCAI 

CAPÍTULO I 

.G.S 

DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E FINS 

Artigo 1° - A Escola de Judô de São Gonçalo do Sapucaí, designado abreviadamente por EJ-SGS, associação de direito privado, sem fins lucrativos, apolítica, apartidária, de caráter cultural, esportivo e social, com duração indeterminada, sem qualquer distinção de cor, raça, credo religioso, sexo ou nacionalidade, rege-se pelo presente Estatuto, pelo seu Regimento Interno e pela Legislação em vigor. 

Artigo 2° - A EJ-SGS tem sua sede Administrativa na Avenida Tancredo Neves, n.° 167, bairro Santa Rita, em São Gonçalo do Sapucai/MG, podendo manter sub-sede em qualquer localidade do território nacional, desde que respeitados integralmente os termos do presente Estatuto. 

Artigo 3° - A EJ-SGS temn como objetivo social o fomento e a prática desportiva, nos seus variados escalões e sexos, tendo como finalidade ministrar ensinamentos de Judô, aos seus associados e dependentes, maiores de quatro anos de idade dentro da fiel 
observância dos ensinamentos deixados pelo professor �Jigoro Kano" 

a) Cabe a Associação promover ou participar de eventos ou competições oficiais ou amistosas, visando o aperfeiçoamento fisico eo desenvolvimento do espírito 
esportivo. 

b) Para melhor atingir suas finalidades a Associação poderá ministrar treinamentos em outras finalidades de esportes culturais. 

c) Cooperar, estimular ou ainda auxiliar, quando possível e necessário, as demais associações de Judô. 

Artigo 4° - A EJ-SGS, está vedada ao uso ou cessão da sua sede para reuniões políticas, bem como para a prática de jogos considerados de azar ou proibidos por lei. 



5.1 - Associados efetivos: 
5.2 - Associados Honorários; 

Artigo 5° - A EJ-SGS tem as seguintes categorias de associados: 

5.3 - Associados Conveniados. 
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CAPÍTULO I 

S.4- SãO associados efetivos da EJ-SGS os praticantes. 

DOS ASSOCIADOS 

5.5 - São nssociados honorários as pessoas singulares ou coletivas julgadas 
merecedoras dessa distinção pelos serviços prestados a EJ-SGS em particular e ao Judô 
em geral. 

Assembleia Geral. 

S.6 - São associados conveniados as empresas públicas ou privadas, sociedade civil ou 
militar, julgadas merecedoras dessa distinção pela parceria com a EJ-SGS em particular 
e ao JudÙ em Geral. 

Artigo 6° Todos os associados da EJ-SGS são designados genericamente 
*Associados", fazendo jus aos mesmos direitos e con os mesmos deveres. 

6.1 - Os associados efetivos são admitidos pela Direção e sujeitos a ratificação pela 

S.GS. 

6.2 - Os associados honorários adquirem essa qualidade mediante decisão da 
Assembleia Geral, por proposta da Direção ou de outros associados efetivos. 

a) por extinção da EJ-SGS: 

6.3 - Os associados conveniados serão admitidos após firmarem contrato de convênio 
com a EJ-SGS, pelo prazo vigente do contrato firmado. 

b) por sua iniciativa; 

Artigo 7° - Ocorrerá processo de demissão do quadro social, sempre queo Associado, 
por livre e espontânea vontade, solicitar seu desligamento do quadro de A ssociados. 

7.1 - Os associados perdem a qualidade de Associados: 

c) por resultado de processo disciplinar que a tal conduza; 
d) quando estiverem seis meses conseCuivos com talta de pagamento das quotas de 

sócio, podendo ser analisado cada caso pela Direção, que tomarão as devidas providencias que acharem necessárias. 



CAPÍTULO III 

DOS DEVERES E DOS DIREITOS 

Artigo 8°- São direitos dos associados: 
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a) tomar parte nas reuniões da Assembleia Geral, exercendo todos os direitos inerentes, 
bem como serem clcitos para os Corpos Sociais da EJ-SGS; 

b) participar nas atividades realizadas pela EJ-SsGS nas condições estabelecidas pelo 
Regulamento Interno. 

c) Propor novos Associados; 

c) Fazer uso do "Tatami" (área de treinamento) da Associação, para fins de treinamento, observadas as normas regimentais; 
d) Solicitar ao Conselho da Associação por escrito, demissão do quadro SOCial; 

TIPI 

1) Requerer por escrito medidas de interesse coletivo, que, não colidam com as 
disposições estatutárias ou regimentais; 

g) Requerer por escrito o afastamento de Associado ou convidado das reuniões, quando 
julgar oportuno, justificando o motivo determinante: 

h) Solicitar à Diretoria por meio de requerimento, qualquer documento sobre a 
administração para seu exame, na própria sede da Associação. 

Artigo 10° - São deveres dos associados: 

Artigo 9° - Não há entre os Associados direitos e obrigações recíprocas, sendo que, os 
mesmo não respondem nem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações contraidas 
pela Associação. 

a) Colaborar no desenvolvimento do Judô na EJ-SGS e na promoção dos valores éticos 
do desporto; 

b) Efetuar dentro dos prazos estabelecidos pelo Regimento Interno, o pagamento das 
quotas, taxas, ou quaisquer outras importâncias devidas a EJ-SGS: 

c) Apresentar propostas para novos associados da EJ-SGS; 

d) Cumprir fielmente as disposições deste Estatutoe do Regimento Intemo. 



e) Zelar por todos os bens e interesses da Associação e promover por meios dignos o 
seu engrandecimento: 

) Aceitar cargos para os quais for nomeado e exercê-los com zelo e dedicação; 

g) Justificar por escrito, ao Conselho, a recusa da nomeação para o cargo ou apresentar 
pedido de demissão, quando não Ihe for possível continuar no desempenho de suas 
funções; 

h) Cumprir com suas obrigações financeiras pontualmente, em favor da EJ-SGS; 

i) Comparecer a sede da Associação quando for convidado oficialmente; 

j) Comparecer às reuniões gerais, a fim de tomar conhecimento do movimento e das 
atividades da EJ-SGS e deliberar sobre os assuntos nelas tratados; 

k) Manter a devida compostura em todas as reuniões e tratar com urbanidade os demais 
Associados; 

I) Acatar os atos do Conselho e da Diretoria; 

m) Participar ao Conselho e à Diretoria, os fatos de que tenha conhecimento e que a eles 
possam interessar. 

CAPÍTULO IV 

Artigo 11° - 0 Associado que infringir as disposições estatutárias ou regimentais, 
incorrerá em punição aplicável, segundo a falta as circunstancias e os antecedentes. 

DAS PENALIDADES 

Artigo 12° Qualquer penalidade imposta a Associado ser-lhe-á comunicada 
oficialmente por escrito. 

a) Advertência; 

Artigo 13° -Constituem penalidades disciplinares: 

c) Exclusão. 
b) Suspensão de direitos sociais pelo prazo de 30 a 60 dias: 



EXCLUSÃO DO OUADRO SOCIAL 

Artigo 14° - Será excluído do quadro social o associado que: 

a) Atrasar o pagamento de suas obrigações financeiras para com a Associação, por 
tempo igual ou superior a seis meses; 
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b) Praticar, na sede da Associação ou onde ela estiver representada, atos que 
desabonem a mesma, ou qualquer de seus poderes perante o mundo civil e 
militar. 

CAPÍTULO V 

Artigo 15° - Da decisão de exclusão do ASsociado, caberá sempre recurso à Assembleia 
Geral, especialmente convocada para este fim, desde que o recurso seja interposto no 
prazo de 30 dias a contar do comunicado por escrito da exclusão do Associado. 

a) Compras de Tatamis; 
b) Compras de Faixas; 

Artigo 16° - O associado no ato de sua inscrição preencherá sua ficha, onde fixará os 
valores que contribuirá ou não mensalmente, com a EJ-SGS, por tempo indeterminado, 
para maiores de 4 (quatro) anos de idade, quando os mesmos utilizarem as dependências 
da Associação para treinamentos de Judo. 

d) Compras de Troféus; 

Artigo 17° - A contribuição mensal referida no Artigo anterior, será cobrada 
simplesmente para a manutenção da Associação, para: 

e) Compras de Medalhas; 
f) Compras de Alimentos; 

CAPÍTULO VI 

c) Compras de Material de expediente; 

2) Compras de Judoguis; 

MENSALIDADE 

S.CS. 

h) Compras de combustíveis, fretamentos ou passagens, para eventos; 
i) Pagamento de uma ajuda de custo ao Professor ministrante de aula de Judô, que 

será estipulada pela Diretoria da EJ-SGS: 
i) Camisetas, e demais materiais esportivos; 
k) Denais despesas, necessárias ao bom funcionamento da AsSociacão. 
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DOs ÓRG DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 18° - A AssOciação EJ-SGS será constituída dos seguintes órgäos: 

-Da Assembleia Geral; 
II - Do Conselho Deliberativo; III- Da Diretoria Exccutiva. 

CAPÍTULO VIL 

I- DA ASSEMBLÉIA GERAL 
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Artigo 19° - A Assembleia Geral é órgão soberano, formada por todos o Associados 
aptos da Associação, que em reunião bienal elegerão o Conselho Deliberativo. 

I- As Assembleias Gerais serão Ordinárias e Extraordinárias. 

II -2° A Assembleia Geral Extraordinária será convocada para fim específico ou 
de urgência 

IM - 3° Somente poderão compor a Assembleia Geral, assinando livro de 
presença, os Associados que estiverem em dia com seus deveres estatutários e em pleno 
gozo de seus direitos associativos. 

Artigo. 20° - A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser convocada pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Deliberativo, e por 1/5 dos Associados que estejam em dia 
com suas obrigações sociais. 

Artigo. 21° - Compete à Assembleia Geral: 

I - Eleger o Conselho Deliberativo; 
JI - Destituir os Administradores; 
III-Aprovar as contas; 
JV- Alterar o Estatuto; 
V - Decidir sobre a extinção da Associação; 

VI � Deliberar em grau de recurso sobre a exclus�o de Associado. 

Artipo. 22° - A Assembleia Geral Exraordinária reunir-se-á bimestralmente para as 
deliberações do bimestre, anualmente, de preferència ao término de cada ano 
administrativo para aprovar o Balanço Geral do exercício, plano de atividades, relatório 
anual de atividades e bienalmente para elegero Conselho Deliberativo. 
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Artigo. 23° - Para deliberar sobre os itens I| e Iy do artigo 21° deste Estatuto, a 
Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á em primeira convocação com a presengaa maioria absoluta dos Associados com direjto a voto e em segunda convocaçá0, mela 
hora depois com 1/3 dos Associados aptos.. bem como, com o voto concorde de Z/5 dos 
prescntes. 

Artigo. 24° - Para os demais itens do artieo 210 também far-se-á a Assembleia Geral 
COm maioria absoluta em primeira chamada e 1/3 em segunda e demais chamadas meia 
hora depois. 

Artigo. 25° - A convocação da Assembleia Geral Ordinária será feita com antecedência 
mínima de 7 diase da Extraordinária com antecedência mínima de 5 dias, por mei0 de edital afixado em local visível na sede da Associacão e entregue a todos os Associados. Do edital deverá constar a pauta a ser discutida. 

II - DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Artigo. 26°- O Conselho Deliberativo é órgão fiscal e deliberativo, desde que as suas decisões sejam tomadas por no mínimo 2/3 de seus membros e não contrariem as 
disposições deste Estatuto. 

Artigo. 27° - O Conselho Deliberativo será composto por 10 membros e 03 suplentes, todos eleitos pela Assembleia Geral. 

§ Único - Dentre os 10 (dez) Conselheiros eleitos pela Assembleia Geral, serão escolhidos o Presidente, Vice-presidente e demais cargos da diretoria executiva da 
Associação da EJ-SGS. 

Artigo. 28° - Compete ao Conselho Deliberativo: 

I- Escolher entre os seus membros os Conselheiros que irão ocupar os cargos de Presidente, Vice-presidente e demais cargos executivos; 

II�Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

III Reunir-se bimestralmente para deliberar sobre o direcionamento administrativo da Associação, de forma compativel com as disposições do presente Estatuto; 



IV- Aprovar o regimento interno; 
V- Aprovar a alienação de bens sociais, empréstimos ou despesas até 20 (vinte) 

salários mínimos vigentes; 

VI - Dirimir questões omissas neste Estatuto. 

§ - único - Acima de 20 (vinte) salários mínimos vigentes, será necessária a 
aprovação de Assembleia Geral. 

Presidente; 
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Artigo. 29° - A Diretoria Executiva compõe-se dos seguintes membros: 

Vice-presidente; 
Secretário Geral; 

Tesoureiro Geral; 

Diretor Técnico; 

III -DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Diretor Disciplinar, todos com mandato de 2 (dois) anos 

I-A Direteria Executiva será escolhida pelo Conselho Deliberativo. 

Artigo. 30° - A Diretoria Executiva é a responsável pelo bom funcionamento da 
Associação e fiel cumprimento das normas estatutárias. 

Artigo. 31° -O Presidente, como depositário da função executiva, é o responsável pelos 
assuntos entregues à sua direção, competindo-lhe: 

I- Representar a Associação, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente; 
II�Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e seus regimentos internos, assim 

como executar as decisões do Conselho Deliberativo. 



Artigo. 32" - Compcte ao Vice-presidente, 
T- Responder pelo Presidente, assumindo as suas atribuições, nos casos de 

Artigo. 33° - Compete ao Secretário Geral: 

II � Cumprir e fazer cumprir as demais obrigações previstas no presente Estatuto e as decisões do Conselho Deliberativo. 

I- Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 

como substituto legal do Presidente: 

GZ. 

II � Supervisionar os serviços gerais da administração da secretaria; 
III � Preparar relatórios de atividades da Diretoria Executiva; 
IV� Assinar correspondências, secretariar reuniões; 
V Cumprir demais obrigações previstas no presente Estatuto e decisões do 

Conselho Deliberativo. 

Artigo. 34° - Compete ao Tesoureiro Geral: 

II- Organizar a contabilidade; 

1� Arrecadar todas as contribuições e donativos da Associação; 

III - Assinar com o Presidente todos os documentos que envolvam a movimentação de recursos da Associação; 

IV - Cuidar de todos os assuntos que digam respeito à tesouraria, como preenchimento e uarda de livros oficiais e documentos contábeis. 

Artigo. 35° - Compete ao Diretor Técnico, zelar pela aplicação das técnicas e tradições do Judô conforme ensinamentos deixados por seu fundador, Professor Jigoro Kano. 

Artigo. 36° - Compete ao Diretor disciplinar, zelar por todas as normas de respeito e tradições que o Judô ministra, dentro das instalações da Associação, assim como, em todos os locais onde ela se fizer representada. 

licença ou eventuais impedimentos; 
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CAPÍTULO VII 

DAS ELEIÇÕES 

Artigo. 37°- As eleições serão feitas na forma do voto secreto. 

Artigo. 38° - São condições para votar e ser votado: 
I- Ser Associado e estar em dia com as contribuições mensais; 
I| - Não ser credor ou devedor da Associação; 
III � Ter atingido a maioridade civil, ou seja, 18 anos. 

CAPÍTULO IX 

DO PATRIMÔNIO 

Artigo. 39° - O patrimônio da Associação é composto de: dinheiro, bens, imóvel, utensílios, equipamentos. 

§- único - Ao patrimônio da Associação serão incorporados os bens que por ela forem adquiridos seja por compra, doação, legado ou qualquer título. 

Artigo. 40°-O Patrimônio da Associação somente será onerado ou alienado em caso de comprovada necessidade, desde que aprovado pela Assembleia Geral Extraordináia, observando-se os artigos 22° e 28°, V. 

IV � Eventos e Festas. 

CAPÍTULOX 

DAS FONTES DE RENDIMENTO 

S.7.S. 

Artigo. 41° - Constituem rendimentos da Associação: 

I�Os provenientes de títulos, ações, papéis financeiros, depósitos bancários; 

III�Contribuições de Associados; 

II - Doações, Patrocínios, convênios, recursos públicos federais, estaduais, municipais e recursos angariados oriundo da lei de incentivo ao esporte: 
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§- único - As reccitas provenientes de orgãos públicos, federais, estaduais ou 
municipais, bem como de entidades outras ou empresas particulares serão 
contabilizadas em rubricas especiais, arquivando-se os comprovantes de acordo com a 
legislação vigente. 

CAPÍTULO XI 

DA DISSOLUÇÃO 

Artigo. 42° - Em caso de dissolução da Associação, por absoluta falta de meios para 
continuar funcionando, por sentença judicial ou por deliberação de 2/3 dos Associados 
com direito a voto, em Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, a 
totalidade de seu patrimônio líquido, se reverterá em beneficio de outra entidade sem 
fins lucrativos de caráter esportivo social ou de benemerência, legalmente constituída e 
sediada no Estado de Minas Gerais, bem como na forma da lei. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo. 43° - A qualidade de Associado é intransmissível. 

Artigo. 44° - Não será admitida votação por procuração. 

Artigo. 45° - As licenças concedidas aos Conselheiros ou Diretores não interrompem a 
contagem do tempo do mandato para o qual foram eleitos ou designados. 

a) -Ánatureza esportiva. 

Artigo. 46° - O exercício social coincide com o ano civil. 

Artigo. 47° -Este Estatuto é reformável na sua generalidade, mas inalterável sob pena 
de nulidade, nas seguintes disposições: 

b) -À orientação dos ensinamentos deixados pelo professor "Jigoro Kang'": 

c) -¢ não vitaliciedade dos cargos e funções. 

d) -À remuneraç�ão de cargos e funções. 
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e) -A destinação do patrimônio em caso de dissolução. 

) - Ao caráter apartidário e apolítico da Associação. 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo. 48° 0 prescnte Estatuto somente poderá sofrer alterações mediante a 

aprovação da Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim. 

Artigo. 49° - Nenhum elemento ligado à Associação poderá sob qualquer título ou 

pretexto. receber qualquer tipo de remuneração, lucro cessante, vantagens, bonificações 

ou dividendos de qualquer espécie. 

O presente Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

onze de Julho de dois mil e dezenove. 

SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ, 11 de Julho de 2019. 

RTDIJ 
S.C.S 

Uilton Rafacl 
Presidente da Escola de Judô 

de São Gonçalo do Sapucai 

Silvestre do Carmó Bastista 
Advogado OAB/MG 63.956 
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ESTATIITO DA 1,:S< '01.A Im .l ll l)(J 1)1<; SAO (;ONC,:ALO DO SAPUCAi • . ' 

CAPITU LO I 

l>ENOMINA(:AO, NATUREZA, SEDE E FINS 

Arti~o t" - /\ Escola de .ludo de Sao Gom;:alo do Sapucai. designado abreviadamente por 

E.1 -SGS. associa9ao de direi to privado. sem fins lucrativos, apolitica. apartidaria. de 

caratcr cultural. csportivo e social. com dura9ao indctenninad?. sem qualquer distin9ao 

decor, ra9a. credo religioso, sexo ou nacionalidndc, regc-se pelo presente Estatuto, pelo 

scu Rcgimento lntcrno c pela Legisla9ao em vigor. 

A1tigo 2° - A EJ-SGS tern sua sede Administrativa na Rua Egidio Sales. n.0 166. bairro 

Centro. em Sao Gon9alo do Sapucaf/MG, podendo manter sub-sede em qualquer 

localidade do territ6rio nacional, desde que respeitados integralmente os termos do 

presente Estatuto. 

Artigo 3° - A E.1-SGS tern como objetivo social o fomento e a pratica desportiva. nos 

seus variados escaloes e sexos, tendo como final idade ministrar ensinamentos de Judo. 

aos seus associados e dependentes, maiores de quatro anos_ de idade dentro da fie! 

observancia dos ensinamentos deixados pelo professor "Jigoro Kano·'. 

• 

• 

a) Cabe a Associa9ao promover ou participar de eventos ou competi96es oficiais ou 

amistosas. visando o aperfei9oamento fisico e o desenvolvimento do espirito 

esportivo. 

b) Para melhor atingir suas finalidades a Associa9ao podera ministrar treinamentos 

em outras finalidades de esportes culturais. 

c) Cooperar, cstimular ou ainda auxiliar, quando possivel e necessario. as demais 

associa.96es de Judo. 

Artigo 4° - A EJ-SGS, est{1 ve~ada ao uso ou ccssao cla sua sede para reunioes politicas .• 

bcm como para a pratica de jogos considerados de azar ou proibidos pur ki. 
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CAPITULO 11 

nos ASSOCIA0OS 

A11igo 5° - J\ E.1 -SGS tem as scguintcs categorias de associados: 

5.1 - J\ssociados e1ctivos: 
5.2 - Associados Honorarios: 
5.3 - Associados Conveniados. 

5.4 - Sao associados cfctivos da EJ-SGS os praticantes. 

5.5 - Sao associados honorarios as pessoas singulares ou coletlvas julgadas merecedoras 

dessa disti119ao pelos servic;:os prestados a EJ-SGS em particular e ao Judo em geral. 

5.6 - Sao associados conveniados as empresas publicas ou privadas, sociedade civil ou . 
militar, julgadas merecedoras dessa distinr;ao pela parceria com a EJ-SGS em particular 

e ao .ludo em Geral. 

Artigo 6° - Todos os associados da EJ-SGS sao designados genericamente "Associados". 
fazendo jus aos mesmos direitos e com os mesmos deveres. 

6.1 - Os associados efetivos sao admitidos pela Dire9ao e suj eitos a ratifica9ao pela 
Assembleia Geral. 

6.2 - Os associados honorarios adquirem essa qualidade mediante decisao da Assembleia 
Geral, por proposta da Direc;ao ou de outros associados efetivos. 

6.3 - Os associados conveniados serao admitidos ap6s firmarem contrato de convenio 
com a EJ-SGS, pelo prazo vigente do contrato firmado. • 

Artigo 7° - Ocorrera processo de demissao do quadro social, sempre que o Associado, 
por livre e espontanea vontade, solicitar seu desligamento do quadro de Associados. 

7. I - Os associados perdem a qua! idade de Associados: 

a) por extinc;ao da EJ-SGS; 
b) por sua iniciativa; 
c) por rcsultado de proccsso disciplinar que a ta! conduza; 
d) quando cstivercm seis meses conseculi vos com lalta de' pagamt'nto das quotas d~ 

socio, podendo scr analisado cada caso pela Direc;:ao, que tomari'io as dcvidas 
providcncias que acharcm ncccssarias. 
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CAPITIJI .0 Ill 

DOS DEVERES E DOS DIREITOS 

Artigo 8" - Sao clircitos dos associaclos: 

a) tomar partc nas rcunioes cla Asscmblcia Geral: cxercendo todos os direitos inerentes. 

bcm como scrcm cleitos para os Corpos Sociais da EJ-SGS; 

b) participar nas ativiclades realizadas pcla EJ-SGS nas con9ic;:oes cstabelecidas pelo 

Regulamento lnterno. 

c) Fazer uso do "Tatami" (area de treinamento) da Associac;:ao, para fins de treinamento, 

observadas as normas regimentais; 

d) Solicitar ao Conselho da Associac;:ao por escrito, demissao do quadro social; 

e) Propor novos Associados; 

f) Requerer por escrito medidas de interesse coletivo, que, nao colidam com as 

disposic;:oes estatutarias ou regimentais; 

g) Requerer por escrito o afastamento de Associado ou convidado das reunioes, quando 
julgar oportuno, justificando o motivo determinante; 

h) Solicitar a Diretoria por meio de requerimento, qualquer documento sobre a 
administrac;:ao para seu exame,.na pr6pria sede da Associac;:ao. 

Artigo 9° - Nao ha entre os Associados direitos e obrigac;:oes reciprocas. sendo que. os 

mesmo nao respondem nem solidaria nem subsidiariamente pelas obrigac;:oes contraidas 
pela Associac;:ao. 

Artigo IO" - Sao devercs dos associaclos: 

a) Colaborar no desenvolvimento do .ludo na EJ-SGS e na promrn;ao dos valores eticos 
do desrorto; 

b) Efctuar dentro dos prazos estabelccidos pelo Regimentl, lnterno. o pagamento das 

quotas, taxas, ou quaisqucr nut'ras importfinc ias dcvidas a E.1 -SGS: 

• 

• 

• 
c ) Apn.:scntar propostas para n(Jvos nssociados da E.1 -SGS: 

d) Cumrrir liclrncntc as disposii;i'ics tkstc listatuto c do Rcgimc11tn l11tcn1l,. 

I ; 
I 

i 
j; 

l 
~ 
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c) i'.dar por todns os bcns c intcrcsscs cla Assoc iac,:uo e promovcr por meios dignos o seu ~ 

4 

cngrnndcci 111cnto: 

1) Accitar cargos para os quais for nomcado c cxcrcc-los com zelo e dedicac;:ao; 

g) Justilicnr por cscrito. ao Conselho. a rccusa Ja nomeac;:ao para o cargo ou apresentar 

pcdido de dcmissao. quando nao lhc for possfvcl continuar no clesempenho de suas 

full(;ocs: 

h) Cumprir com suas obrigac;ocs financciras pontualmente, em favor da EJ-SGS; , 

i) Co111parecer a sede da Associac;:ao quando lclr convidado ofi cialmente; 

_j) Comparecer as reuni5es gerais, a fim de tomar conhecimento do movimento e das 

atividades da E.1-SGS e deliberar sobre os assuntos nelas tratados; 

k) Manter a devida compostura em todas as reunioes e tratar com urbanidade os demais 

Associados; 

I) Acatar os atos do Conselho e da Diretoria; 

m) Participar ao Conselho ea Diretoria, os fatos de que tenha conhecimento e que a eles 

possam interessar. 

CAPITULO'IV 

DAS PENALIDADES 

Artigo I l O 
- 0 Associado que infringir as disposic;:5es estatutarias ou regimentais. 

• 

• 

incorrera em punic;:ao aplicavel1 segundo a falta as circunstancias e os antecedentes. • 

Artigo 12" - Qualquer penalidadc imposta a Associado ser-lhe-a comun icada 

oficialmente por escrito. 

Arligo 13" - Conslilucm pcnalidadl.!s disciplinmcs: 

a) Advcrtcncia; 
b) Suspu1suo de dirl.!i los sociais pl.!lo prazo tk JO a 60 dias: 

c) bclusiio. 

• 
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CAPiTllLO V 

EXCLUSAO DO QlJADRO SOCJAL 

Artigo 14° - Sera cxcluido do quadro social o associado que: 

a) /\trasar o pagamento de suas obrigac,;ocs linanceiras para com a Associac,;ao. por 

tempo igual ou superior a seis meses: 

b) Praticar. na sede da Associac,;ao ou onde ela esti ver representada, atQs que 

dcsabonem a mesma. ou qualqucr de seus podcres perante o mundo civi l e militar. 

Artigo 15° - Da decisao de exclusao do Associado, cabera sempre recurso a Assembleia 

Gcral. espccialmente convocada para este fim, desde que o recurso seja interposto no 

prazo de 30 dias a contar do comunicado por escrito da exc lusao do Associado. 

CAPITULO VI 

MENSALIDADE 

Artigo 16° - 0 associado no ato de sua inscric,;ao preenchera sua fieha, onde fix'ara os 

valores que contribuira ou nao mensalmentc, co1i1 a EJ-SGS. por tempo indeterrninado. 

para maiores de 4 (quatro) anos de idade, quando os mesmos util izarem as dependencias 

da Associac,;ao para treinan1entos de Judo. 

Artigo J 7° - A contribuir;ao mensal referida no Artigo· anterior. sera cobrada 

simplesmente para a manutenc,;ao da Associai;ao, para: 

• 

• 

a) Compras de Tatamis; . 
Compras de Faixas; 

• 

b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i ) 

j) 
k) 

Compras de Material de expedicnte; 
Compras de Trofeus; 
Compras de Medalhas; 
Compras de Alimentos; 
Compras de Judoguis; 
Compras de combustive is, fretamentos ou passagens, para eventos: 

Pagamcnto de uma ajucla de custo ao Professor ministrante de aula de .ludt'>. que 

sera cstipulada pela Diretoria cla E.1-SGS; 
Camisctas, e demais malcriais esporti vos; 
lk mais dcspcsus, ncccss.\rins ao bom li111cionaml.!nto da Associat;ao. 

• 
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CAPITULO VII 

l>OS (>RGAOS l>A A0MINISTRA(;AO 

Arli~o IR0 
- /\ /\ssoci:.1<,:iio E.1-SGS scr{1 conslituida dos scguinles 6rgaos: 

Da /\sscmblcia Gcral; 
II Do Consclho Dclibcralivo; 
Ill - Da Dirctoria Exccutiva. 

I - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art igo 19° - /\ Assembleia Geral e 6rgao soberano, formada por todos o Associados aptos 
du /\ssociac;:ao, que em reuniao bienal clcgcrao o Conselho Deliberativo. 

I - As Assembleias Gerais serao Ordinarias e Extraordinarias. 

II - 2° A Assembleia Geral Extraordinaria seni convocada para fim especifico ou 

de urgencia 

III - 3° Somente poderao compor a Assembleia Geral, assinando livro de presenc;:a, 

os Associados que estiverem em dia com seus deveres estatutarios e em pleno gozo de 
seus direitos associativos. 

Artigo. 20° - A Assembleia Geral Extraordinaria podera ser convocada pela Diretoria 

Exe<.:utiva, pelo Conselho Deliberativo, e por 1/5 dos Associados que estejam em dia com 

~uas obrigac;:oes sociais. 

Artigo. 21° - Compete a Assembleia Gera l: 

I - Elcgcr o Conselho Deliberativo; 
JI - Oestituir os AdministraJ ores; 
Ill - /\provar as conlas;. 
IV - Alterar o Estalulo; 
V - Dc<.:idir sobrc a cxtinc;:ao da /\ssociac;iio; 
VJ Dcli bcrar cm gruu de rc<.: urso sobre a l.!Xc lusiio de Associaclo. 

Artigo. 22" - A Asscmblcia Ciera! Exlrnordinaria n.:unir-sc-i'1 himcstralnll'n!t' para as 
d<.:lilx:rac,;iks do himcstn:, anualim:nlc, de pn.:for0n<.:ia ,111 t0nnino de cad~1 ano 
admini~lrativo para aprovur o HalaJH,:o ( icrnl do 1.;xerck io, piano de ;lliv idmks. rdat<1ril, 
anual dc atividadcs c bicnulmcntc para degl.!r o Conselho Dcl ihL·rativo . 

• 

• 

• 

• 
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Artigo. 2J" - Para dclibcrar sobrc os itcns II c IV do urt igo 2 1° dcstc 1•:s tatuto . a 

J\sscmbleia (icrnl l•:xtraordin.'1ria rcu11ir-sc-(1 cm pri mcira convocac,:iio corn a prcsci1r,:a da 

maioria absoluta dos /\ssociados com cl ircito a volo c cm scgunda con vocar,:ao, mcia hora 

tkpois com I /3 dos J\ssociados aptos .. bcm 1.:01110. com o voto concordc de 2/3 dos 

pn.'Sl'lllCS. 

Artigo. 24" - Para os dcmais itcns do artigo 2 1°, tambcm for-sc-f, a Assemble ia Geral com 

maioria absoluta cm primeira ~hamada c I /3 cm scgunda c dcmais chamaclas meia hora • 

dcpois. 

Artigo. 25° - A convoca9ao da Assembleia Geral Ordinaria sera fe ita com antececlencia 

minima de 7 dins e da Extraordinaria com anlecedencia minima de 5 dias, por meio de 

edital afixado em local vish el na sede da Associar,:ao e entregue a todos os Associados. 

Do edital devera constar a pauta a ser discutida. . 

II - DO CONSELHO DELIBERA TIVO 

Artigo. 26° - 0 Conselho Deliberativo e 6rgao fiscal e deliberativo, desde que as suas 

decisoes sejam tomadas por no minimo 2/3 de seus membros e nao contrariem as 

disposi96es deste Estatuto. 

Artigo. 27° - 0 Conselho Deliberativo sera composto por IO membros e 03 sup!entes, 

todos eleitos pela Assembleia Geral. 

§ Unico - Dentre os IO (dez) Conselhe iros eleitos pela Assemble ia Geral. serao 

escolhidos o Prcsidente. Vice-presidente c demais cargos da diretoria executiva da 

Associa9ao da EJ-SGS. 

Artigo. 28° - Compete ao Consclho Del iberativo: 

I - Escolhcr cntre os seus mem bros os Conselhe iros quc inio ocupar os cargns de 

Prcsidcnte, Yicc-presidcn lc c ckmais cargos cxccut ivos: 

II - Cumprir c Inzer cumprir o prcscntc l:slatuto; 

Ill - Rc unir-sc bimcstra lrrn~nlc para dclibcrnr sobrc o dircc ionarnento 

administrativo c.Ja J\ssocia<;ilo, de f'orrna cornpn.t[vd com as dispnsi r,:Cics do presente 

-·statuto; 

• 
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I V - i\provar o rcgimcnto interno: 

V - i\provar a alicnac;:ao de bens sociais. cmprestimos ou despesas ate 20 (vinte) 

salarios minimos vigentcs; 

VI - Dirimir questoes omissas ncste Estatuto. 

§ - unico - i\cima de 20 (vinte) salarios mfnimos vigentcs, sera nccessaria a 

aprovac;:ao de i\ssemblcia Gcra l. 

III -DA DIRETORIA EXECUTIV A 

Artigo. 29° - A Diretoria Executiva compoe-se dos seguintes membros: 

Presidente; 

Yice-presidente; 

Secretario Geral; 

Tesoureiro Geral; 

Diretor Tecnico; 

Diretor Disciplinar, todos com mandato de 5 (cinco) anos. 

1 - A Diretoria Executiva sera escolhida pelo Conselho Deliberativo. 

Artigo. 30° - A Diretoria Executiva e a respo nsave l pelo bom funcionamento da 

Associac;:ao e fie f cumprimento das normas estatutarias. 

Artigo. 3 1 ° - 0 Presidente, coma deposi tario da func;:fio executiva. e o respons,1\'el pelos 

assuntos entrcgucs it sua di rec;:ao, co mpetindo-lhc: 

I - Rcprcscntar a i\ssociac;:iio , ativa, passiva. judicia l e cxtrnjudicia lmente: 

11 - Cumprir c razer cumprir o prcscnte lis tatuto c scus t\.'g irnentos internos. assim 

corno executar as dec isocs do C'onsclho Dclibcrntivo . 

• 

I 

j, 
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.-\rti~o. J2" - Compete ao Vicc-prcsidcnte. como substituto legal do Presidentc: 

I - Responder pe lo Prcsidente. assuminJo as suas atribuic;oes. nos casos de licenr;a 

ou evcntuais impedimcntos: 

II - Cumprir c fazer cumprir as demais obrigar;oes previstas no presente Estatuto e 

as decisoes do Conselho Del iberative. 

Artigo. 33° - Compete ao Secretario Geral : 

1 - Substituir o Presidenre em suas fa ltas e impedimentos: 

II - Supervisionar os servir;os gerais da administrar;ao da secretaria: 

III - Preparar relat6rios de atividades da Diretoria Executi,·a: 

IV - Assinar correspondencias, secretariar reunioes; 

V - Cumprir demais obrigar;oes previstas no presente Estaruto e decisoes do 

Conselho Deliberativo. 

Artigo. 34° - Compete ao Tesoureiro Geral: 

I - Arrecadar todas as contribui<;oes e donativos da Associa<;ao: 

II - Organizar a contabilidade: 

III - Assinar com o Presidente todos os documentos que envolvan1 a 1110\·imema,;ao 

de recurses da Associac;ao: 

IV - Cuidar de todos os assuntos que digam respeiro a resouran::i. como 

prcenchimento e guarda di: livros oficiais e docume1110s contaheis. 

Artigo. 35" - Compete ao Din.' tor Tecn ico. zclar pela aplicac;ao das r~cnicas c' rradi1;0-:s 

do J ud6 confom1e ensinamentos tkixndos por seu l'undndor. Prl)frSSlW .li~l,rO K:ull,. 

Artigo. 36° - Compete ao Dirdnr disci plinar. ✓Clar por tndas as normas de rcspciro e . 

tradi<;oes que o Jud6 rninistra.' dcnt ro das instala<;tks da _.\ ssncia<_:jlJ . assim com1.). em 

todos os locais onJc cla sc fo•cr rcprcsentada. 
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( 'APITULO VIII 

Arfigo. J7" - ;\ s ck i<;C1cs scrfio le ilas 11a l'Prrna d<> voto sccrcto. 

A rtigo. ~'8" - Si'lo condic;:ocs para volar c scr volauo: 

Ser t\ssociac.lo c cstar cm dia com as CL•:'ltribuic;:ocs mensais: 

II - Nao ser crcdor ou dcvcc.lor da t\ssoc i~-;yao; 

lll - Tcr atingido a maioridade civil, ou seja, 18 anos. 

CAPITULO IX 

DO PATRIMONIO 

Artigo. 39° - 0 patrimonio da Associac;:ao e composto de: dinheiro, bens, im6vel, 

utensilios, equipamentos. 

§ - unico - Ao patrimonio da Associac;ao serao incorporados os bens que por e la forem 

adquiridos seja por compra, doac;ao, legado ou qualquer tftulo. 

• 

Artigo. 40° - 0 Patrimonio da Associac;ao somente sera onerado ou alienado em caso de 

comprovada necessidade, desde que aprovado pela Assembleia Geral Extraordinaria .• 

observando-se os artigos 22° e 28°, V. 

CAPITULO X 

DAS FONTES DE RENDIMENTO 

Artigo. 41 ° - Constituem rendimentos da Associa'c;:ao: 

I - Os provenicntes c.le ti lulos, ac,:6es, papcis financciros, dep6sitos hancarios: 

II Doac;:oes, Patrocinios, convcnios, recursos p(1bficos tederais, t.'Staduais, 

municipais e rccursos angariados oriundo da le i de incentivo ao esporte: 

I I I Contri buic,:ocs de t\ssociados; 

rv - Evcnlos C 1-'cs tas. 

• 
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~ - unico - As rcccitas provcnicntcs de 6rgaos publicos. fedcra is. estaduais ou municipais. 
bcm como de cntidadcs outras ou cmprcsas particularcs scrao contabi lizadas em rubricas 
cspcciais. arquivando-sc os comprovantcs de acordo com a legislac;:ao vigente. Toda 
cscriturac;:ao dcvcra cstar de acordo com os principios rundamentais de contabiliaade e 
com as normas brns ileiras de contabilidade. 

CAPiTULO X I 

DA DISSOLlJ(i\.O 

Artigo. 42° - Em caso de dissoluc;:ao da Associac;:ao, pa r absol uta falta de meios para 
continuar func ionando, pa r sentcnc;:a judicial ou por deliberac;:ao de 2/3 dos Associados 
corn direito a voto, em Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim , a 
totalidade de seu patrimonio liquido, se revertera em beneficio de outra entidade sem fins 
lucrativos de carate r esportivo social ou de benemerencia , legalmente constitufda e 
sediada no Estado de Minas Gerais, desde que, preencha os requisitos da Lei Federal n° 
13.019/2014. 

CAPITULO XII 

DAS DISPOSI<;OES GERAIS 

Artigo. 43° - A qualidade de Associado e intransmissfvel. 

Artigo. 44° - Nao sera admitida votac;:ao par procurac;:ao. 

Artigo. 45° - As Iicenc;:as conced idas aos Conselhe iros ou Diretores nao interron1pc:m a 
contagcm do tempo do mandato para o qua l fo rarn eleitos ou designados. 

Artigo. 46° - 0 exercicio social coinc ide com o ano civil. 

CAPITULO XI II 

• 

• 
DAS IHSl,OSl( OES TH.ANSITOIUAS 

~ rtigo. 47° - 0 prcscntc I •:s tat uto so1111.:111c podcr:'1 sofrcr altcrn<_:cks med iautc a np1\l\',H; ,1o 
da Assemblcia Gcral l•:x traordin{1ria cspccial rncntc c1Hwocada para L'SIL' li m. 
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Artigo. 48" - Nenhum elemento ligado a Associac;ao podera sob qualquer titulo ou 

prctexto. reechcr qualquer tipo de remunerai;ao. lucro cessante. vantagens. bonificac;oes 

ou dividendos de qualquer espccie. 

0 prescnte Estatuto foi aprovado em Asscmble ia Geral Extraordinaria realizada em 

quinze de Janeiro de dois mi l e vinte e cinco. 

S/\.O GON(ALO DO SAPUCAi, 15 de Jane iro de 2025 . 
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